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ATOS LEGISLATIVOS 
LEJ N.» 102 D E 21 D E MAIO D E 1973 

Declara de utilidade pubnca a Irmandade da santa Casa de Misericórdia de Lucélia 
O G O V E R N A D O R ' D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saoer qut n Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo a 
seguinte lei: 

Ar t i go i: — f dec larada de ut i l idade pública a I rmandade da S a n t a 
Cas a de Misericórdia ôe Luce to . com sede e m Lucélia. 

A r t i go 2. k — Est lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dc* Bande i rantes 21 de ma i c de 1973. 

i i A U I x . N A T E L 
Oswa.do Mullei da S i l v a — Secretário da Justiça. 
Mario Home i de Lucca — Secretário d a Promoção Soc i a l . 

P u b l i c a d a na Assessoria Técnico-Legislativa aos 21 de maio de 1973. 
Nelson Petersen da Costa — Dire tor Admin i s t ra t i vo -Subs t i tu to . 

LEI N." 103, D E 21 D E MAIO D E 1973 

Declara de utilidade pública c Lar de Velhos «irmã Teresinha», com sede 
em P i ndamonhangaba 

O G O V E R N A D O R I X E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço sar-u qu« a Assembléia l e g i s l a t i v a decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t i go 1.' — £ declarado de ut i l idade pública o L a r de Ve lhos 

« i rmã leresinha», aoni sed. eir. P i n d a m o n h a n g a b a . 
Ar t igo 2. — Est . le' entrará em vigor n s data de sua puYAvc&ÇãO. 
Palácio aos Bande i rantes 21 de maio de 1973. 

LAOVK N/.1EL 
Gswai.do M u l l e r da Silva — Secretário da Justiça. 
Mario Romeu de Lucca — Secretário da Promoção Soc i a l . 

Pub l i c ada ua Assessoria Técnico-Legisiativa aos 21 de maio de 1973. 
Neison Petersen da Cos ta — Dire tor Admin is t ra t i vo -Subs t i tu to . 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

D E C R F T O N 1.588 D E 21 D E MAIO D E 1973 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar nos termos do art igo 6' 

da Lei n. 55, de 27 de novembro de 1972 

L A U D O N A T E L G O V E R N A D O R D O E S T A I / O D E S A O P A U L O , 

usando de suas atribuições legais, 

DESPESA DA UMIDADE ORÇAMENTARIA DISCRIMINADA POR S U B E L E M E N T O 

órgão: S E C R E T A R I A D O T R A B A L H O E ADMIN ISTRAÇÃO 

Unidade Orçamentária: C O O R D E N A D O R I A D A ADMIN ISTRAÇÃO D E P E S S O A L 

Decreta: 
Ar t i go 1" — De conformidade com o disposto no artigo 6» da L e i 

n . 55. de 27 dt novembro ae 1972, l i c a aoerto n a Secretar ia da Fazenda , à 
Secre tar ia do Traoajnc e Administração, u m crédito de C r$ 527.055,00 (qu i 
nhentos e v inte sete mü e c inquenta e cinco cruzeiros) , suplementur à dotação 
do seu orçamente v igente. 

Parágrafo único — A classificação da despesa de que t r a t a o crédito 
ora aberto observará a seguinte discriminação: 

Código: 14 

Código: 02 

Categoria Econômica E S P E C I F I C A Ç Ã O Subelemento Elemento 
Subcategoria 

Econômica 

Categoria 

Econômica 

3.0.0.O 
3 .1 .0 .0 
3 .1 .4 .0 
3 .1 .4 .1 527 055 

527.055 
527.055 

527.055 

,—, -

DEMONSTRAÇÃO D A D E S P E S A P O R C A T E G O R I A DÊ P R O G R A M A Ç Ã O , S E G U N D O A S C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 

órgão: S E C R E T A R I A D O T R A B A L H O E ADMIN ISTRAÇÃO 

Un idade Orçamentária: C O O R D E N A D O R I A D A ADMIN ISTRAÇÃO D E P E S S O A L 

Categor ia de Programação: SELEÇÃO. T R E I N A M E N T O E APERFEIÇOAMENTO D E P E S S O A L 

Código: 14 

Código: 02 

Código: 05.12.02.00 

Categoria Econômica E S P E C I F I C A Ç Ã O Subelemento Elemento 
Subcategoria j Categoria 

Econômica 1 Econômica 

3JI .0 .O 
3 .1 .0 .0 
3 .1 .4 .0 
3 .1 .4 .1 527.055 

527.055 
527.055 

527.055 

JUSTIFICATIVA 

O presente crédito suplementar, no valor de C r$ 527.055,00, des t ina
do ao Depar tamento de Administração de Pessoal do Estado, Un idaae de Des 
pesa da Coordenaoor ia da Administração de Pessoal. Categor ia de Programação 
— Seleção, r r emamen t e e Aperfeiçoamento de Pessoal , t em por f inal idade oos-
s ib i l i t a r a reanzaçác oo concurso ae Secretário de Estabelec imento de Ens ino , so
l i c i t ada pela secre tar ia de Educação 

Ar t i go 2." — O valor do presente crédito será coberto com recursos 
provenientes do produto de operações de crédito, que a Secretar ia da Fazenda 
está autor izada a real izar nos termos da legislação vigente. 

- Ar t i go 3.' — P i ca a l terada a Programação Orçamentária da Despesa 
do Estado estabelecida peio Anexo 1, de que t r a t a o art igo 4.° dc Decreto n.° 
819, de 27 de dezemoro de 1972 n a seguinte conformidade : 

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTARIA DA DESPESA DO ESTADO 

ÓRGÃO 

C A T E G O R I A ECONÔMICA 

1 
Total 1 3.a Quota 1 

14 — S E C R E T A R I A D O T R A B A L H O E 
ADMIN ISTRAÇÃO 
Administração D i r e t a 

14.02 — Coordenador ia da Administração de 
Pessoal 
3 .0 .0 .0 — Despesas Correntes 

527.055 527 058 527.055 527 058 

cação. 
Ar t i go 4." — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i -

Paiácio dos Bande i rantes , 21 de maio de 1973. 

L A U D C N A T E L 

Carlos Antonio Rocca — Secretário da Fazenda 

Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 21 de maio de 1973. 
Marta Angelica Galiazzi, Responsável pelo S. N. A. 

D E C R E T O N . 1 589, D E 21 D E M A I O D E 1973 

Ret i f i ca o Decreto n . 973, de 22 de jane i ro de 1973, dispondo sobre declaração 
de ut i l idade publ ica , para f ins de desapropriação pela F E P A S A — Fer rov i a P a u l i s t a 
S . A . , de terras, benfeitorias e mais bens imóveis situados no Município e C o m a r c a 

de Camp inas e no Município e Comarca de Inda ia tuba 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
no uso de suas atribuições e nos termos do inc iso IV do Ar t i go 34 da E m e n d a 
Const i tuc iona l n . 2, de 30 de outubro de 1969, combinado com os artigos 2.°, 3.° 
e 6.° do Decreto- le i Federa l n . 3.365, de 21 de junho de 1941, com as modificações 
d a Le i Federa l n . 2.786, de 21 de maio de 1956, 

Decre ta : 
A r t i go l.o — O artigo l.° do Decreto n . 973, de 22 de jane i ro de 1973, 

que dispõe sobre a declaração de ut i l idade pública, para desapropriação, de imóveis 
situados no Mun i c i p i o e Comarca de Campinas , destinados à construção de V a 
r iante B o a V i s ta -He l ve t i a p a i a ligação à R E P L A N — R e f i n a r i a do P lana l t o , 
passa a ter a seguinte redação: 

" A r t i g o 1.° — F i c a m declaradas de ut i l idade pública, a f i m de serem 
desapropriadas pela F E P A S A — Fer rov i a Paups ta S . A . por v i a amigável ou 
jud i c i a l , às áreas de terreno, s i tuadas no Município e Comarca de Inda ia tuba , 
conf iguradas nas plantas elaboradas pelo Depar tamento de E n g e n h a r i a C i v i l d a 
F E P A S A que seguem: 

— P l a n t a 218/201, terras que constam pertencer a H a n s Rudo l f He iger 
n u m total de 1.405,40 m2 (hum m i l , quatrocentos e cinco metros quadrados e 
quarenta decímetros quadrados ) ; 

— P l a n t a 219/201. terras que constam pertencer a S i l vano Ams ta l d en 
n u m tota l de 14.075,85 m2 (quatorze m i l , setenta e cinco metros quadrados e 
o i tenta e cinco decímetros quadrados ) ; 

— P l a n t a 220/201, terras que constam pertencer ao espólio de E l f l i d a 
Ams ta l aen Wol f n u m tota l de 5.070,50 m2 (cinco m i l , setenta metros quadrados 
e c inquenta decimetros quadrados ) ; 

— P l a n t a 221/201, terras que constam pertencer a S i lv io A m a r a l , n u m 
to ta l de 45.394,40 m2 (quarenta e cinco m i l , trezentos e noventa e quatro metros 
quadrados e quarenta decimetros quadrados ) ; 

— P l a n t a 222/201 terras que constam pertencer a José B e r d u e outros, 
n u m tota l de 1.635,50 m2 (hum m i l , seiscentos e t r i n t a e c inco metros quadrados 
e c inquenta decímetros quadrados) , áreas essas destinadas à construção da V a 
r iante B o a V i s ta -He l v e t i a pa ra ligação n a R e p l a n R e f i n a r i a do P l a n a l t o ; situadas 
entre os k m s 54 - i - 642,50 e 55 -I- 880.» 

Ar t i go 2.° — Prevalecem as demais disposições do Decreto n . 973, de 
22 de jane iro de 1973. 

Ar t i g o 3.» — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 21 de maio de 1973. 

L A U D O N A T E L 
Pau lo Sa l im Ma lu f . Secretário dos Transportes 

Pub l i caoo na Casa C i v i l , aos 21 de maio de 1973. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S.N.A. 


